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________________________________________________________________________________________________
Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim - Bahia • Prefeitura - (75) 3326.2210 

DECRETO Nº 116 

DE 31 DE MARÇO DE 2015 

 

 

 

     Decreta ponto facultativo o dia 02 de abril de              

2015 nas Repartições Públicas Municipais, 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em conformidade 

com o art. 37, caput da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o Feriado nacional de “Sexta Feira Santa” em 03 de abril de 2015, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo o dia 02 de abril de 2015, nas repartições públicas 

municipais ressalvadas os serviços públicos essenciais cuja prestação de serviços não admita 

interrupções. 

 

Parágrafo único – O dispositivo no caput deste artigo não se aplica às atividades desenvolvidas em 

serviços públicos essenciais. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 31 de março de 2015.  

 

 

 

 

 

JOÃO DURVAL PASSOS TRABUCO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

795233E953B13E3FE8CB9C217DF572AD

terça-feira, 31 de março de 2015  |  Ano V - Edição nº 00419 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 31 de março de 2015  |  Ano V - Edição nº 00419 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Tomada de Preço

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
A Prefeitura trabalha pra você viver melhor 

SECRETARIA DE FINANÇAS – Setor de Licitações e Contratos 
Av. 18 de fevereiro, 98, centro. 

Boa Vista do Tupim – Bahia  
(75) 3326-2211 - copelpmbvt@gmail.com 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ATA – ERRATA 

 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2015 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR POR LOTE (CONFORME PLANILHA) 

 

Observando-se que na ata da Tomada de Preços 002/2015, do dia vinte e quatro de Março de 

2015, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO 

TUPIM - BAHIA, onde se lê: “Às nove horas do dia vinte e quatro de fevereiro do ano de dois 

mil e quinze.”, leia-se: “Às nove horas do dia vinte e quatro de Março do ano de dois mil e 

quinze”.E, onde se lê: “A empresa apresentou a Certidão Municipal vencida, portanto 

considerada, sendo considerada INABILITADA”. Leia-se: “A empresa M E P 

TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA – ME apresentou a Certidão Municipal vencida, 

sendo considerada INABILITADA”.    

Boa Vista do Tupim, 26 de Março de 2015. 

Considere-se correta e completa a ata seguinte. 

 

JULIENE BARRETO DOS SANTOS 

Presidente da COPEL 

 

MARINA GRACINA DA SILVA DAS MERCÊS 

Membro da COPEL 

 

LEIDE JESUS MOTA  

Membro da COPEL 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EBEFA2AAFC10565D2AA0991B56701DDD


		2015-03-31T16:21:02-0300




